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DECRETO NR ?la OE 06 OE J ULHl OE 197?

Art igo IR - Fica rev i goreM , per-e o exerc!c io de 1977 , elll

toda seu texto , exceto 05 artigos quarto (aR) e
quint o (SR), o Decreto Municipa l nR 517 , de IR
(pr1me ir'lD) de j unho de 1975 , que fixou as Fa i _
xa s , o valor/alqueire e o val or de 8justa~ento ,

para fins Be l ançamento e pegamento da TllxeI de

Conservação de Estredes de Rodage m ~unic ipa~ .

Ficam convel idedos t odos os avisos-recibos já e
mit idos e refarentes a ess a Taxa. pe ra o exerci
cio de 1977 .

Art i go 2R _

I' I\EI,' I~ I 'I ' lJ 1\ i\

- considerando que paIos e l ementos de recadastrsmento do

Ir-cRA , as praprilld.des rurais de Agudas compõem UI1Ie: ársl! de 115.910
hec tares ou 47 .896 a l que ires , aproximadamente , dando o valor de cus
teio , por a l que i re (ai 1.443.008, 20 + 47. 896) de Q$ 30 ,12 Que seria o
val or _ ponto de partida par a estabelecer_se ume escala de va l ores de

c resce nt e s (inversão proporcional) segundo ii le i;

- cons i de rando que para a f ixação de valores em basas in _
versas BD número de a l que ires , f az _se neces se r i o o estabelecimento .e
faixas segundo o nur-ero de a l que i res , e que ape sar d. valor base ecíme
(Dt 30 ,12 ) , a fim de não onerer os proprietários é de salutar polIti
ca adminis t r at i va manter_se , para 1977, as mes mos va l ores já cons t an
t es do Decreto Lllnicipal n R 617, de I R de junho de 1975, o que js ha

vi8 s i .o dec ididO pela a dmini s t raçeo no pr inc Ipio de 1977, uma vez
qu e não se mod if i cou e área das propriedades e era certeza o aumento
do cust eio des s e s se rviços , em 1976, Q que se co nf irmou pe l o bal anço
des se ano ,

o Dr . Nelson Ass.d Ayub , Prefeito t.lJn iciplÜ de Agudos , E,!
t edo dI! são Paulo , usando de suas atribuições lega is , III

- considerendtJ Que l!!I. taxa de conserveção de Es t radas de Ao
dagem Municipais é cobrada c om base no Custo Real de conservação das
mesmas e r ateado entre 0 9 proprietérios rurais de conformidade com O
numero de elQUe i res , e a inda em ordel'Jl inversamente proporcioneI a es
se nUftera [Ar-t, 256 do CÓdigo Tr i but é r i . ) j

- cons iderando que Q custo real dessa conservação, ccnfor_
~ ele~ntos da Cont abil i da de , r. i , em 1976, _ custe io do ana anterior
Di 1.443.008 ,20 (Art . 255 do Cód. Tribut~rio Municipa l);



Pref eitura ~nici.pal dl!I Agudos , 06 de j ulho de 1977.
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• NEL SON AS O AYUB
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DECRETO N. ?l4 oe: 06 oe: .ll.KJ oe: 1977.

Art i go 311 _ Es t e dec reto entraré em vigor ne dato de sua pu
bl1caçBa , retroagindo os s e us e fe i t os a partir
de 31 de ma rç o do corrente e nc ,

Art igo 4 11 - Revogam-..ss as dispo s içõe s em contr~rio .

Public ada e reg istreoo ne s t e Prefeitura , date s upra .
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